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COM APOIO E SUPERVISÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 011 /201 9

Processo: 5572/201 8; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 011 /201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE AÇOUGUE, PARA ATENDER A DEMANDA
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TURISMO,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO" com preços
inscritos nesta ata, conforme as especificações constantes da
Proposta Comercial referente ao Edital de PREGÃO
PRESENCIAL N.º 011 /201 9 – PMN e demais anexos, que
constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS independente de transcrição, em conformidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: AÇOUGUE SILVEIRA E
LIMA DE NATIVIDADE LTDA ME, neste ato, representado por
Ednilson de Lima Silveira, brasileiro, casado, comerciante,
Carteira de Identidade nº 090451 76-6 IFP/RJ, CPF nº
030.739.777-75. Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir
de 23 de Maio de 201 9; Data de Assinatura: 23/05/201 9. Preços
registrados:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000011 /1 9,da Ata da Sessão 02 do PREGÃO
PRESENCIAL n.º 0011 /201 9, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo
Objeto é a Registro de Preço para futura e eventual aquisição
de produtos de açougue para atender as demandas das
Secretarias Municipais. ; sendo Adjudicada pelo departamento
de Licitações à empresa: AÇOUGUE SILVEIRA E LIMA
NATIVIDADE LTDA, inscrita no CNPJ de n.º 02.342.348/0001 -
92, com o valor total de R$ 1 40.396,00 (cento e quarenta mil ,
trezentos e noventa e seis reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000011 /1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 23 de maio de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

EXTRATO DO CONTRATO – PROCESSO
ADMINISTRATIVO2786/201 9 MODALIDADE –
INEXIGIBILIDADE 022/201 9Contratante: Município de
Natividade, CNPJ 28.920.304/0001 -96; Contratada: Grupo
Nativo de Teatro,CNPJ – 05.394.684/0001 -77;Valor: R$
6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais);Objeto: Contratação de
um Grupo Teatral denominado Grupo Nativo de Teatro para
apresentação de duas esquetes teatrais nas Escolas do
Município sobre a importância da Coleta Seletiva, em
atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Vigência:
Será de acordo com o cronograma estabelecido entre a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e as Escolas Municipais,
até a prestação total do serviço; Data da assinatura:26/06/201 9.
A íntegra do Processo estará disponível na sede da Prefeitura.
SeverianoAntônio dos Santos Rezende- Prefeito Municipal de
Natividade.

DECRETO Nº 065/201 9

O Prefeito do Município de Natividade, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo ordenamento jurídico em vigor,
D E C R E T A :
Art. 1 º - Ficam autorizados os servidores que exercem as
funções relacionadas abaixo a representar a Prefeitura
Municipal de Natividade, junto às instituições financeiras, para:
EMITIR CHEQUES
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO
AUTORIZAR COBRANÇAS
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES
AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELATIVO À OPERAÇÕES
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
ENDOSSAR CHEQUES
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES
CANCELAR CHEQUES
BAIXAR CHEQUES
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
EFETUAR SAQUES – CONTA CORRENTE
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO
EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG
CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMAS REPASSE
RECURSOS
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER.
FINANCEIRO
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
EMITIR COMPROVANTES
EFETUAR TRANSFERÊNCIA P/ MESMA TITULARIDADE
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO
CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETO
AUTORIZADO
O Secretário Municipal de Assistência Social, Trabalho e
Emprego, Sr. EDÉSIO ASSIS DA SILVA e o Tesoureiro do
Fundo Municipal de Assistência Social, Sr. CASSIO ABREU DE
BARROS, responsáveis pelas contas mantidas no Banco do

Brasil S. A. , nºs 1 5382, 1 5631 , 1 5638 e 1 5642 vinculadas ao
CNPJ nº 1 4.789.074/0001 -63.
Art. 2º - A representação se dará mediante as assinaturas em
conjunto dos representantes supracitados.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Prefeitura Municipal de
Natividade, 1 2 de junho de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

O Município de Natividade torna público que em data de 1 9 de
Junho de 201 9 celebrou convênio com a Caixa dos Pobres de
Natividade para atendimento complementar ao Sistema Único
de Saúde, de acordo com o plano de trabalho que integra o
instrumento de convênio constante do processo administrativo
nº 3305/201 8, aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde,
pelo período de 1 20 dias, com o repasse de R§ 325.000,00,
oriundo de transferência do Ministério da Saúde, através do
PAHI(Programa de Apoio aos Hospitais do Interior)
Natividade,1 9 de junho de 201 9.

PORTARIA SMA Nº 051 /201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, o Servidor Público Municipal DOUGLIMAR DE
CASTRO LADEIRA ocupante do Cargo de carreira de TÉCNICO
AGRÍCOLA matrícula nº 1 5911 5, 90(noventa dias) dias de
Licença Prêmio a que tem direito, requerido através do
processo n° 1 644/201 9, com início em 01 /05/201 9 e expirando
em 30/07/201 9 referente ao período aquisitivo de 2003/2008 de
acordo com o disposto no Artigo 1 22 da Lei Municipal nº
245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 5 de abri l de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 052/201 9

Dispõe sobre a concessão de Abono. O Secretário Municipal de
Administração, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pela leiMunicipal n.º 274/2004, Resolve:
CONCEDER, aos Funcionários Estatutários, abaixo
relacionados, concursados pelo Edital 01 /201 4 e convocados
pelo Edital N° 001 /201 9, o Abono de 1 0% (dez por cento) de
seus atuais vencimentos,em conformidade com o disposto na
Lei Municipal n° 274/2004, Artigo 1 °.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de
Natividade – RJ, 1 5 de abri l de 201 9. Pedro César
Oliveira de Souza Secretário Municipal de
Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 053/201 9

Dispõe sobre o pagamento do adicional de Insalubridade a
Servidor Público Municipal. O Secretário Municipal de
Administração, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:
Art. 1 .º - Conceder aoServidor Público MunicipalRODNEY
BRANDAO DA SILVA, ocupante do cargo de MOTORISTA DE
AMBULÂNCIA, Matrícula nº 1 557, a percepção do Adicional de
Insalubridade, no percentual definido de 20% (vinte por cento),
na forma do artigo 95 do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 1 89 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
§ 1 .º - O percentual estabelecido deste artigo será calculado
sobre o salário mínimo vigente no país.
§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade tomou por
base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO
TRABALHO (LTCAT), elaborado por Saulo Genti luci de Oliveira.
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º -As despesas decorrentes do presente instrumento
correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:
I -UNIDADE GESTORA P.M.N.
I I -ÓRGÃO.. . . . . . . . . . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
II I -UNIDADE.. . . . . . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
IV -ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –
PESSOAL CIVIL
V -CÓDIGO 3.1 .90.1 1
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 5 de abri l de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7
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